
FOLHA DE ROSTO
t::::;;1 Prodasen

Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal PROCESé

DATADAAUTUAÇÃO

PRODASEN

DOCUMENTOORIGEM
FORMULARIO 6996/01

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I

Õ02'322/01-3

(CEI)-COORDENA -O ESPECIAL DO P~ INTERLEGIS

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ - RNINTERESSADO

•
INTERLEGIS ASSUNTO

•

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÂMARA'=~iIIüN!CIPAL DE PARAÚ - RN.

1) SEA CEI 16 12 T~1\Y'ÇÃO

DE ~=T
PARA DATA DE PARA DATA

/ / / /
/ / / /

. ...

/ / / /
/ / / /

...... .......................... .........

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

..(pAb112lili) .EMíTIDQ EM:i7/i27liliFt 9:li6:23HS:.~ ELICf1\.UGtrSO.DAjSlLry!AA ..

/ / / /



.,

~Prodasen
Centro de Inform.ítictJ e ~ ~
Proc:essamento de 00005 do Senado rederal

rí 006996/01 ,

[-_~~J
SOLICITAÇÃO DE .

ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA ~c~

oK
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAO
ESTE t'ORMULARIO DESTlNA~SE A SOLlClTAÇAO DE ADESAO DA CASALEGISLATlVA li SEUS PARLAMENTARES

!

TIPO DE CASA LEGISLA T1VA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLI<~lA LEGISLATIVA ~ C\:MAR..\ MUNICIPAL Oj

ENDEREÇO

1\1; 35

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRi\l\.'lA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO '1':' DO SENADO liEIJEHAI..- BRASiL,IA DF - CEP: 70.:l65-9{lO.
C\LLCENTER -(6'1)311-2556 FA..,X(6l)32.1-1075

NOMEDACASALEGlSLATIVA ~---- -"'I;,~i!-~-I-lluj_.•

CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

CEP

5':')c.'0- 000
FAX

UF

HOME,PACE:

CIDADE

ÃJ ÍA-.. l"Jt) "h'1
TELEFONES

•
VN10A OEíDEPART A;,\lENTO CARGO

TELEFONES fi\...X

1
E-i\V •.11.: ,

v

SOLlCITAÇAO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLA T.I" A CtJ.JOS DADO~ BASICOS CONSTA"-'. ACIMAINDJCADOS

AUTENTlCAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMIJLETO nOPARLJ\MENTAR ..\NIVERSARJO DD/MMPARTIDO

NOj\.tF Pi\HLI\1\fEJ'iTAR;

oi _
E-MAIL:

8:5
TELEFONES FAX SEXO

ESIDENTI
~

LOCAL

PARA liSO no JN•.•.ERLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? OSIM 0 NÃO



~Prodasen
Centro de Inforn'l,ítitD A ~
PrQcessornenlo(l8 Dados do Senado rederal

IFolh •. Nq ":,~~,,.. ..
PIO."'. N•........'t..I/..t1 Ei .

C)Rubrlc~ ..••.............••••••.•...•.• __ - .----- .- ...•.,...._--_.-
InTERtEGlI

SOLICITAÇAo DE
,H)j~S}\O DF:P/\HI.\;\lENL''''~

CÃMARA MUNICIPAL
.

. OBSERV>l.ÇAO
KECU~'l ['~:\ll;\-SI;_:\ IiTI1.I/.:\(":\( J DE:-;TE "OHi\ lIjl ..,\ lHO

i"ól) CA~O DE Orr:ICl_;Lj).\DE~ NO f~An/\STR.\,'1Ei"TO CENTRMJ7.'\[}O n:LA ASSE,'\IIlI.EJA,'C'\J\lAHA
08S: PREENCHER E lMPRIMIR A F1CHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
l"H(!CH!\r\'l,\ INTI':HLEGIS __o ,\ V. ~U2,\i\'EXO 'E' no SEI''';,\00 FEDEHAL - RR'\~íUA DF - rEI': 7".16~~("/fJ.

C\LLCr:NTFR .(f.l)Jl1.25~(' F,\X(fiJ).HI-l(l75
TIl'O lHo:CA~.\ U:qSL ..\TIL\
..D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

• CÂMARA

..~
lVl (J JJ IL iP~A~L~:9_{~P.Af\.Jl Ú

.l ENHtHEÇO 0.:\ CASA 1,.1':(;1:-;1._,\11\':\ f.J':-,.,

«v,A e1\ :VB [ AJV'I.Bfie -"-,
,N° 3S ~,

~;~

Êl.. . ;,.'"'
CIDADE . UF CEP Cl

~A ~.IlÚ R_N 5<3660.000
TELEFONES FAX i-?

O~l\- 36,.-OJ ~l.i I 36 f - Oj JD ;';',
. ";"

I HOMEPAGE,
~,j

E-MAIL.
.c,-
'..-'

,.1-

• S[Ul{fJfrUA PJI11l
FAX

ANIVER~iARIO-DDfMMNOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

\J j 1" HA
TELEFONES

SEXO

[JIliJlijl$ O
I_ARGO OCUPADO NA
CÃMARA MUNICIPAL

.09).19 5l:1
PARTIDO

36 f - OJ1O
E-MAIL: HOMEPAGE,

.

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PJlPdlLJ
LOCAL

.JO,oS,OJ..------ ~Iw~~a"t& e.~p~
ASSI ~ ATURA DO PARLAMEAR

" ..'11,\ l,~()_n(.l INTEHI,I';CIS:

MUNICiJ.'IO PÓLO? D SIM D NÃO

."-



. •••• Prodasen
Centro de lnfon"l1<iti<'.<l t:! jIIIIJJIJ .
Proc.essarnAl'lIOde Dados do Senado rederal TnTfRLEGII

SOLICITAÇM) DE
.Vl[:-;\() PCr.AH!,\\IL~T;\R

OBSERVAÇAO
!,EC();\!FNllA-:"';E ,\I!TI1.l/ ...\c.,",\(J nESTE JifJH.i\Hil",,\liIO

~o ,-:~\S.f) DE DIFlClil"nADES NO f;i\Oi\STR.\;l1ENTO CENTHALlZ'\OO "ELA ASSEi\'IJlI.I~JA/cAi\'I;\R;\
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para ta.da parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
{'nO(;R.\i\-l,\ lNTtRLEGIS --:\ V. N!2 ,\NEXO 'E' B(iSF:l'iAIJO FEDEIt-'\I_ - nR,\síuA DF - CF,r: in.1 fi::;-~H)fJ.

C\LLCENTFIt -(tíI)JI1-25% F,\X(61)J21.1(li5
TI r.'o DE c:A:"',\ LE(aSL.YHV;.\ '

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

• ~
CAf'II..AJ<.A

E:"IiJ)EH.I':ÇO nA C"SA LE(;I:~L;\TI\'A

1<\/4: fAOe.£ AJ'AA;:eO fJ:. 35 .

CIDADE UF CEP

PARAV RIN 5::) '" D _o00
TELEFONES . FAX

o~'1-3(,1.0,2 3.z I 3 ç::LOji?5
.

.

E-MAIL: c. IHOME PAGE, .

nAn()~ no PAUIA;\'] Ei"T.,\H

NOME COMPLETO SEXO ANIVER~;ARIO;'DDIMM

F(U\/'Fe-:L~C:O D:IA.6& :r5 '/JA .&rL VA fV¥>óC-V 0 r.r ...o .J+/o3!J~HY
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

C\\Sc-o llE 0D\A \(f(t: A /'\ aR. PL
TELEFONES . FAX

j t ~_0.3 .z ~ I V &'lI-J'b:t--02J l I
E-MAIL, I HOMEPAGE:

~f JI.lC rr,v:-.\ o

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

"f~~ rk £111M k
)\SSINATVRA DO PARLAMENTAR

MUNICíPIO PÓLO? DSIM DNÃO



~Prodasen
Centro ~ !nform.1tÍ(;f) e jjII!IIJa
Processmrenlode Dados do Senado rederal

ti
tnTERLEGlI

SOLlCITAC;\O DI~
- - 1.'

\ PFS\ (\ n r: I'!\Hl ,.\ ,\1U'H,\R

••
~ OBSERVAÇAO

i~OCi\ S()DEDIFICtiLI;~~:'~~';~~\,~~:~::~;~;~~i.S:~';/~I~~;~~~'~~~"~,~:~I~'~~~~~ri,:;~~~~f~l'~~~~~~l~'~s~E,\IfH.';: t A-'e,\;\1.'\ RA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
rR()GHi~i\L\ INTf':RLEGIS -- :\V. N!2 ;\NfXO 'F:' no SF:l\'Ano FEI)EIll\L - nR'\siuA DF - Cr'.I': 7!).if'l5-9f!').

C\LLCE:'\TER -«(").l11-2~~fl .F!\X(fil);\ZI.1II75

"II'O DE CA:".'\ LECISI...,\TIV,\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

• ,
CAM A 811

CIDADE

(}
TELEFONES

36,-oJ.23

UF CEP

59660-000
FAX

v[{{£ilJJef{ eMJl(3
FAX

fi GUL(,tJ19 J.2J-09-J9 l{
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO \,• f\..S

E-MAU,:

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

Ll-IEPE u~Pé
TELEFONES

361 -OJ.16

HOMEPAGE:

!unos 110 l'i\HLAi\IU'-T:\U

IL I-I tJ
SEXO ANIVERSARIO-DOIMM

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Â REDE INTERLEGIS

£F PIA á
LOCAL

,JO IoS IM ~ch CP :£0 ~ :iJil1J
ASSINATURA DO ALAMENTAR

MUNICjPIO PÓLO? D SIM D NÂO



. ~Prodasen
. Cent~0 de Infolm;ltit.éla ' ~

Proc.essamento de 00005 du Senado r,~dNill

Folh, N'_.J2~2:.I~.
PiGC%~~ N'.'.•.~~~ ,

Rubrlca __

~OLJClTAÇj\c) DE
,\jHS\.O PI':P,\HJ,,\\W'-;TAH

tnTERLEGII

OBSERVAÇAO
.KE("O:\lE:,.rl)!\-SE .\ I,TII.lf>H:;\{} nESTE I.(JH;\I\il.,,-\HIO

;\'0 C'ASO Tlf~OIF1CVLDAD'-':S;";O C\f),\STHr\i\lI~~TO CF.NTHALl7~Ano "f LA ;\SSEi\WU::IA!C';\l,\l~,\
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
f'H(I(;H:\]\'L\ Ii\'TI';RLEGIS --:\ V. Ni2 ;\NEXO" F;' no ~EN!\ÜO FEnEIL\L.- R1l:,\SíUA DF -- CEI': 7H.1f15-~"-ltl.

C\LL CE;'\TFR - «(,1)J 11-255(, F ,\ X (61) JlI-1(175
TII'O IH: CAS:' U:(;ISU\TIL'o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

• c Jl rUI ú

F0,"IJEHEÇO 0,'\ CASA LEGISL\TI\';\

A ~f\(.,A.M.A fie tJ~ 35

TIJ:LEFONES

CIDADE

A (1~Ú

O.1J}/- 36f-OJ';S

''f:

UF CEP

5'36 0-000
FAX

E-MAIL: HOMEPAGE,

ANIVER~: RIO.DDIMMSEXO

[i~BiO.M LU L 'jJ(3 .Jt.t IOl-i 1,)'356
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Viíc.[-P(l.[5. f6
FAX

I..r .Ali;.N1
NOME COMPLETO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Â REDE INTERLEGIS

f.n R.HG
LOCAL

,JO /09/0.1. ,QCt\ --
ASSINíTURA DO PARLAMENTAR

MUNICjPIO PÓLO? O SIM O NÃO



. felII!!! Prddasen
Centro de Infolln.;t~<J 1;1 jiIIIIIIJt .
Pr()(.essarn~nto de Oado5 do Senildo r\~der[jt

::.::~,Jd~ ~",.
. IM,,/<, ~.. _ _- _.
---'- tnTERLEGII

SOLlCITAÇJ\O DE
i\LlES}.(j nF P/\HI.\;\IF,YL\I<

• OBSERVAcAO
KECCJ;\-!F:">!iL\-."I:, ,\ I :TII.17 ...\f.,':\O nE~ n: HJHi'dl,õl.,.\HIU

:'10 CAS() DE nIF1ClILJ)ADES NO C;\D;\s"rrC\i\1L"TO CENTÚAI,It:AJlO I"":LA ;-\SSr;:[l.lrLI~IA!C\;'l.1AH..-\
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada pal"lamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PH.OCn..\ 1•••.),\ If\;TI~RLFGIS '-.,\ \'. N/I ;\ NF.XO 'F:' DO SF:i'\'1\ no .Fr::nF:IL\L - OU,\sí LI<\. DF --CEJ': 7H.,lfl5-t'(JO.

C\U. CE:\TFR ~(fin311-Z55h FAX (fi1) 321-l(li5
rlf"() DI';CA~.-\ LE(;ISLATI\'i\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

• L PlI JiÓ

f'~:'mf.:IH:<,:O 1).:\ CAS.-\. 1.f':(;I:~L.:\TJ\'A

RUA:r .A ;Dfi f AMARe 35
.

]J:'.
.

. CIDADE UF CEP

67..AG..A ó fl- .AI 59660-000
TELEFONES FAX

0.2> J.i - 36 f - OJ ~ S I 361'-oJ. l11
E-MAIL: . IHOME PAGE:

nADOS IH) P;\UJ.,\;\lEl"T ..,n
ANIVERS RIQ-DD/MMSEXO

.A5c..u L.(JJ(J JLf I JJ JJ95b
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

\J [ ({ r}J :9 e R
FAX

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

'3CYJ[ Pé\xeí8
TELEFONES'

36 f - 02 J11
E-MAIL: HOMEPAGE,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

P..AFj~ Ú
LOCAL

MUNICíPIO PÓLO? DSIM DNÁO



~OLICITA(j\O Im '
.\DES\O !lE PAHL.\\W,YL\R

. ~Prodasen
Cent~0 de Inform<ltir.<l e. . iiIIIIII .
Processaniento lle Dados do Senado rCclerô\

Folha N'-i!2.~
Pro.osao rl">!!3..~'~~nI::-.~ .
RubrIca. ~f.!L----_...._--..... ..._-.... '-".-- tnTERLEGl1

OBSERVAÇAO
.t':H'.tJ:\-JEi',Il,\ SF;.\ l1TII,l/'.,\f; ..\O llE~TE PJH;'111L,\IHO -

NO ("ASO nE' n":']Cl.iLIJAlH'S:-';O C\ n,\STR'\I'lENTO CFNTHALlzAnO PFLI\ r\SSJo:i\lIn.f.~L\iC' ~iARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada pa.-lamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGHAI\1:\ INTEHLF.GJS._.,\ V. 1\!2 ,\J\'fXO 'E; no SF,j\',\OOFrnF;It:\L- nlL'\síl.l.'\ DF- (TI': 7n.165¥lJOl).

C\LLCF.:'>iTER .(óI)JI1-255fi F,\X(fil)J21-11t75
_ TrI"O IH: CASe" LI-:< ;rSL\Tl\' ~\ -

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

• "lA

RUA:
E,','JH:REq:I 1),\ CASA LE(;l:~I"ATI\'l\

ú

CIDADE

TELEFONES

UF CEP

59660 - 000
FAX

36r-0095
E.MAIL: 110M E PAGE:

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

(1\ llNl i
36 -0095

E-MAIL:

.Il
TELEFONES

SEXO

FAX

ANIVER~;ARIO-DDIMM

PARTIDO

D1...

. ~OLlClTM,';\O ---~--------~--j
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE JNTERLEGIS

~"l'IvO~ASSJNATtJRAD<)PRLAMENTAR .
.

-- _._--~.~._-~_.._._--_._._----
P:\H;\ V~O no 'NTEI?U';(;IS:

MUNiCípIO PÓLO? D SIM D NÃO



. llIJII1 Prodasen
Centro de InfolJYI<ítir.u e ~',
Pror;essan-ento (fé Oad05 do 58n ado rerlf.'r;;1

E::_:-d_N,_i_~~
--"" ti

IflTfRLEGU

~OLlClTAÇ..\O DI~
;\UES,\(\ PE Pi\HL\\W;\L\H

OBSERV AÇAO .
h.E("U,'JtNn!'-SI~ ;\ 1iT1UZ:\~::\O DES IT FOR,\H'I.,,\ U 10

:'\;o CASO T)J<~1)1FICt.fLIl,\J)ES],;"o (:;"J.i\S-'~R.-\i'"lfNTO CE~TRAUZ.AOO I'FLA AS~E,I\HHYJ;\/C\n.\RA :-
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PHO(;RAI\l,\ INT1';RLE<;JS -- ,\ V. iV2i\NEXO 'F.:'no ~F:j""AOOn:OF.H:\L - RR..\síu.'\ DF ._.CEP; 70,1';5-900.

(",\1.1 CE;'\TFR ~((,J):nl.255fi F:\Xíl'il}321-11l75
TU'O LWCA~A LH:lSL\TI\:."'

.D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5U CÃMARA MUNICIPAL .

• DE

o

ENPF:RE~;l) n:, CASA L ••~GI:~L\TJ\'A.

CIDADE UF CEP

S<3660 ~OOO
FAX

E-MAIL:

E-MAIL:

')'10ME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

0011-

HOMEPAGK

HOMEPAGE:

SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

io.o
PARTIDO

PL
FAX

'~~.------------------S"o;;-,-c,l(r:nn"'-i\"("'-'\"C"---__c--~--__c--_.--__c--_,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

MUNIcíPIO PÓLO? DSIM DNÃO



. ~Prodasen
Cent~(l de lflform.itir:(I A . J!II"4
Processall~l1todeDados do Senado fcoerill .

Folha NS-a..5t- "\')/;
Pro •• ". ~..:Jjio/41
I~,.;_.!- .

I
tnTERLEGlI

SOLlCITAÇAODE
,\DES\O DF rAI<L\YlL:-.,;Ti\!~

. OBSERV"ÇAO
F..ECU\ll<Nlll\-~E i\ I}T1LII.:\(,':\() OESTE J'OR\ll.'L,\HIO

r-;;OCASO rm DIFICi:LDADES NO r::;\DASTR,\,\'l[NTO CENTUAUl.'\OO PEl.A i\~S~:I\Wl.l::IA/C'\i\lARi\
OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA, .
pn.OCnAil ..l,\ INTERLEGIS :\ Y. 1'(/2 ,\NEXO 'E' no SF.(\"Ano FEDERAL - rm,\SíUA DF -~CI':!': 7!l.165-9110.

C\U CE:\TFR -«11)311-25% F,\X (1)1)121-10;5
1'11'0 DE CAS:\ LE(;{SL\TI\',-\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA D CÂMARA MUNICIPAL

• D€.

.W'?,S.

CIDADE UF CEP

E-MAIL:

? Rt\V
TELEFONES

5<3660. DOD
FAX

AN'VER~;ARIO-DDIMMSEXO

'f t.lJ--\ t,(; 1\('0 3L 01-. i5:l61-
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL . PARTIDO

:, \SCfl.Glj'CP-.IA
FAX

NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

E-MAIL: nOME PAGE~

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

. --ASS~~AMENTAR

MUNICIPIOPÓLO? DSIM D NÂO



,

C£,lliro de !n/oflT,,'iV':; .,
Pf0u~::.~,arr16pl0d<~(),:..-<iv=, du Senado r",;(:ieral

Ao SEA:

Fol~. N.' 7JQ2'lt
'Process.o N.~4<~_~-",,-=-..,r::t-

<J

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Paraú-RN .

Em: 06/ 12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N': RN-24015/2002 - INTERLEGIS

1

Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e' o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Padre Amaro, n' 35, Paraú-RN, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador ANTÔNIO VICENTE EUFRÁSIO PEIXOTO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

~'\

utilização no PROGRAMA
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjunta~ de interesse. da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

JII-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEG ISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação) energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \~ !'
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•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRi;). RAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ámbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. J.] - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS.~ \'
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA GISLATlVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" _ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [rns de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

" _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"""""" ;om","", "'0 eROGRAMA""'RillG" "",, "",,,,,,",,, 00.~ " "(5"'~
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 ~ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
.em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só frm, juntamente com as testemunhas.

•
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~~t~AA!k.~<__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia,31 deF~de 2002.

cI¥t¥?-
Vereador Antônio Vicente Eufrásio Peixoto
Presidente da Câmara Municipal de Paraú

Representante da Câmara Municipal de Paraú
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;

.• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
, • Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus, X~\'\'(n

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ . R tJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Paraú:

•

•

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

G£l.. lr J(., 003.1.- treinamento

h 0'(:L oJ ::rI.(
[X] atestar instalação

EV42-rJ'K:> [ treinamento

J
[ Iatestar instalação

4I2-M oj'8":; [)C..] treinamento

[ ] atestar instalação
i S- ['J() treinamento,

3 - infonná os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - infonnase a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IZJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim IKINão D

Antônio Vicente Eufrásio Peixoto
Câmara Municipal de Paraú

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possive/, por meio do fax Oxx61-32/-I075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia ~ DF - CEP 70165-900.

o
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ASSINATURA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatulll. çom vigência equivalmte á duração do Programa Inlerlegi$;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vere;Wor Francisco E"ilázio de Oliveira. Presidente da a-
maT.I Municipal de Martins-RN.
ESPECIE: Convenio nO; RN-2403312002 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa

lnlerlegis e a Câm= Municipal de MoS5oró-R.'i;_ OBJETO: Esta. ESPEClE: Convênio rf': RN-240:53f2003 _ INTERLEGIS. celebrado
belecer e regular a participaç10 da Casa Legíslallva rIO Programa enll"e o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
lnlerlegis: :l.lODALIDADE, Nos tenllos do disposto rIO An. 25, à Federal - PRODASE:-J, aruando como órgão Executor do Progrnma
Lei n° 8.666, de 21/.0611993. bem como suas alterações; DATA DE lnlerlegis e a Cil.maTa Municipal de Pilões-R.": OBJETO: Esl3belecer
ASS[II,'ATIJRA: 25/0912002; V1GENCIA: A partir da dam de lt$- e regultr a panicipaçiio da Casa Legislativa no Prognuna Interlegis;
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposm no Art. 25, da Lei n° 8,666.
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
M:i"o Lúcio Lacerda. de Medeiros. Dirt1or.E:<ecutivo; Pelo' Con- 18/0912003: VIGEro.'CIA, A p<Dtir da data de assinatura. çom vigmcia
ve:tiado. Vereador Vicente de Souza. Rego. Presidente da Cil.maTa equivalente á duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
M~pa1 de Mossem-RN. Senado Federal - PRODASEN _ E:uno, Sr. Petrõoio Barllosa Lima
ESPECIE: Convênio nO:R.'1-24013f2002. INTERLEGIS, celebrado Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniadn, Vete1dor Luiz Al-
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Sen2do mei~ de Aquino, Presidente da amara Municipal de Pilõts-RN.
Federal - PRODASEN, alUando como órgão E.x=or do P:ngr.mu ESPECIE: Convênio nO: RN-24019I2oo2 - lNTERLEGlS, celebrado
Interlegis e a Câmara Municip.al de Olho D'Agua do Borges-RN; trlIre o Centro de InfoTmálica e Processamento de Dados do Senado
OBJETO, Estabelecer e regular a participaçAo da Casa Legislati\-a no Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

:'Tda 1ni:18;.6~~~~~~~~~3~~~ ce::as ~~~ :"'f~ear~ ~~~deda ~l =~~~~=
DATA DE ASSINATIJRA, 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data lruerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
de assinarura. co"} "gencia equivalenle à duraçã.o do Programa [n- Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas a1teraÇ'3es; DATA DE
terlegis; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASE ••.•- Ex-- ASSINATURA, 19103t2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Execuli\.u: Pelo sinalUlll. çom vigência equivalente à duração do Programa lrllerlegis:
Conveniado, Veread0f3 Maria Helena de Pan-a Souza Dias. Presi- SIGNATAR[OS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
dento;;da amara Mu:licipal de Olho D'Agua do Borges-RN. Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo COl\-
ESPECIE: Convenio nO: RN-2404Yl003 - lNTERLEGlS, celebrado veniado, Vereador Raimundo Nonato_Pereira. Presidenle da Cãmllll1

.' entre o Centro de Informãtica e Pro<:essameno de Dados,do' Senaoo-"-"-'Miinicipal de' Rafael Godeiro-RI'>I. -. '-, . - - - ....
FedernI - PRODASEN, atuando como 6rg50Execuror.oo Programa ,•.-ESPÉCIE:'Con\'ênio rf': RN-2404ó120ll3 _ INTERLEGIS, celebrado.
.[nterlegis e a Câmara Municipál de Ouro'Branco-RJ'i; OBJETO: Ei-'- . entre o Centro de Infoiniática e PrnceS:samenm de Dados do Senado
tabeleee.- e regular a partici~o da Casa Legislativa no Programa Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25. da. Interlegis e a Câmara Municipal de Sanl3lla do Serid6-RN; OBJETO:
Lei 0° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterõlÇÕes; DATA DE Estabelecer e regular a panici~ da Casa Legislativa no Programa
ASSINATURA: 0í10812oo3; \lIGENCtA: A partir da. data de as- Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
si1l3tura. çom vigência equivalente á (lo,nção do Programa Interlegis; Lei n° 8.666. de 211061]'i93, bem .como suas alterações; DATA DE
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN- E_~mo. Sr, ASSINATURA: 0410612003; VIGENCIA: A partir da data de 8$-
Petrônio Barl>osa Lima Carvalho- Diretof-Execurr •.o; Pelo Con\"e-. sina.tura. çom vigê:lcia equivalente à d-.=ção do Programa Inlerlegis;
niado, Vereador Ediwilson Azevedo de Lucena. P=identeda Cãrnara SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTai _ PRODASE:-.I • EJ<lIlo. Sr.
Municipal de Ouro Branro-Rt'. Mário Lúcio Lacm1a. de Medeiros-- Diretot-E:<eculivo; Pelo Con-
ESPECIE, Convênio n': RN-240W2003 . [NTERLEGIS. celebrado veniado. vereador Flávio Azevedo de Macêdo, Presidente d1 Câmara
entre o Cen!r(l de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado MWlicipal de Santana do Serid6.RN.
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão E=tOT'do Programa ESPÉCIE: Convênio n'; RN.24021t2003 _ il'.'TERLEGIS. celebrado
lnterlegis e a C~a Municipal de ~:R"">/; OBJETO: Estahel~ 'entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado.
e reguiar a part",_pação da Clt$a Leglslat),'a no Programa lnter\eglS; Federal _ PRODASEN, acuando como Órgão Executor do Programa
MODALIDADE: Nos termOl do disposto no An. 25, da Lei 0° 8.666, Interlegis e a Cil.maTa Municipal de Santo Antônio-RN; OBJETO:
de 2110611993. bçm como suas alteraçÕf:S; DATA DE ASSI:\'ATIjRA: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa.
.0310912003; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, c;rnn vigência Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
~ui,'a1ente á duraçãodo Programa rnterlegis; S[GNATARIOS, Pelo Lei n° 8.666, de 2110611993, bl:lTl.como suas alterações: DATA DE
Senado Federal - PRODASE:-.I - Exmo. Sr. Petrônio Barllosa Lima ASSINATURA: 2610&12003; V1GENCIA: A partir da data de lt$-
Carvalho- Diretor-Execulivo: Pelo Corr •.eniado, Vcn:ador Francisco sinatun.'com vigência equivalen:e ã duração do Programa. Interlegis;
Sales. Libãnio. P=idente da Câmaia Mo.r.icipal de Paraná-R.'i. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • EJ<lIlo. Sr.
ESPECIE:1ConvêriiÓ'n":"R.'i"2401512002":"lNTERLEGIS, celebrado Mário Lúcio Lacerda de Medeiros-- Diretor-Executh'o; Pelo Cono
enlre o Centro de_Informática e Processvne.uo de Dados do Senado veniado, Vereador Geraldo Ber1m de Oliveira, Presidente da Câmara
Federal - PRODASEN, alU3fldo como Órgio Exe.,:utor do Programa Municipal de Sarno AnlÕnio-R.".
rmerlegis eaCãinara'Municipa1rdeoPãffi.RN;~OBlETO; Estabelé<.:er ESPÉCIE: Convênio nO: RN-24025/2002 _ il'.'TERLEGIS, celebrado
e regular a participação.daCasa Legi!lativa-no' Progrzma Interlegis; entre o Centro de Informática e ProCf:SSillT'el1tode Dados do Senado
MODAUDADE: Nos termos do disposm no An. 25. da Lei n' 8.666. Federal - PRODASEN, atuando como Orgã.o Executor do Programa
de 21/06/1'i93, bçm como suas alterações; DATA DE ASSINATliRA: Interlegis e a CJmara Municipal de São Bento do Norte-Rl':; OB-
31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, o;om vigêllcia JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legblativa no

~a&;F~~~~~A~~Ea~~~1~i~~~~~~~eJ~ Z~dal~1~;.6~6~~:~~~H~3~~ ~ ~d~=~~
Medtiros- Direlor-Executivo: Pelo Conveniado. Ve:-eador Antônio Vi_ DATA DE ASSINATIJRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data
ctnle Eufuisio Peixoto. Presidente da Câmara ,Municipal de Paraú- de lt$~inatura. coll) vigencia ~uwa1ente à duração do Programa 1n-
R:-.I.. ' terleg:s; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
ESPECIE: Convb1io nO: RN-2401612002 - INTERLEGIS, c:elebrado mo, Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado Conveniado. Vereador Mário Sêrgio da Silva Elilt$, Presidente da
Federal - PROOASEN, alUando corr:o órgão E~ecutor do Programa Cãm!U3 Murjcipal de São Bento do Notte-RN.
ImerIegis e a Cil.maTa Municipal de Parelhas-RN; OBJETO: Esta- ESPECIE: Convênjn nO: RN-2404l12oo3 _ J!o,IERLEGIS, celebrado
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Prooess;uner.to de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no ArL 25. da Federal - PRODASEN, amando como Orgào Executor do Programa.
lei n° 8_666. de 21106/1993. bem como SlUS alterações; DATA DE Interlegis e a Cãmara Municipal de São Bento do Trairi-RN; OB-
ASSINATliRA: 31107/2002; V[GENCIA: A partir da. data de as- lETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislati\"a no
sinatura, com vigência equivalenle 11duraç10 do Programa lnterlegis; Progra."":l3 Interlegis; MODALIDADE: :-.los tennos do cfuposto no
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado FedmJ - PROOASEN - Exmo_ Sr. Art. 25, da Lei nO8.666. de 21/06/1993. be:p como suas alterações:
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Ex=wo; Pelo COI1- DATA DE ASSINATURA: 26fOSI2003; V1GENCiA: A partir da dam
veniado, Vereador Wellington Araújo Silva. Presidente da amara de .assinatura. co"} "gência equivalente à dulllçãO do Programa In-
Murqcipal de Parelhas-RN. terlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fede:al _ PRODASE:-.I _ Ex-
ESPECIE: Con\"ênio nÓ: R."-2401712002 - INTERLEGlS. celeb:ado mo. Sr. PetrÔflio Barbosa Lima Car\'all:o- Diretor-Executivo; Pelo
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado Conveniado, Vete1dor Marcmo Alves ce AIlll!jO, Presidentc da Cã.
Federal - PRODASEN. atuando como Ór!:ão Execul:Or do ProgT1llTl3 mara.Municipal de São Benm do Trairi-R~.
Interlegis e a Cãmara Municipal de Pa:u-RN; OBJETO: Esubelecer e ESPECIE, Convênio n": RI'-2402812oo2 - INTERLEGIS. celebrado
regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna Inrerlegis: entre o Centro de Inforrnàlica e Processar.lento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei n° 8_666. Federal - PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Pro!,'T3IIl3
de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATUR. •••, IrJerlegis e a Cãm= MWllcipal de São João do Sabugi-R.'1; OB.
}1I07/2oo2; VIGENCIA: A partir da data de assinalU!õ., çom vigência JETO, Esuhelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no
equivaler.!e à durllÇào do Programa Inlerlegis; SIG~ATARlOS: Pelo Progmma Interlegis; MODAUDADE: Nos lem10s do disposto no
Senado Federal - PRODASE;\I - E.\mo. Sr. Mário Lúcio Lat:erda de An. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, beJp como suas alterações;
Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vcn:ador Joào Fer. DATA DE ASSINATURA: 0211012002; VIGENCIA: A partir da dara.
nand~ Dito.uas. Presidente da Câmara ~lunicipal de Paru-R.'\'. de assinatura. eOIl) vigência equivalente à duração do Programa In-
ESPECIE: Convênio n': R)\'.24018l2002 . l/>;lERLEGIS, celebrado terle!,>i!; SIGNATARIOS: Pelo Senarlo Federal _ PROOASEI' _ Ex-
enlre o Centro de Inform.ilica e Processamemo de Dad(lS do Senado mo. Sr. Mário Lúcio Lat:erda de Medeiros-- Diretor.EJ<ecuti- •.o; Pelo
Federal. PRODASEN, atullJ1do como Ótg!o Executor do Programa Com'eniado, Vereador José Artur de Almei6 Feitosa. Presidente da
Interlegis e a Cârnar:a Municipal de Pendências.R~; OBJETO: Es- Cãm¥a Municipal de São João do Sabugi-R.'1.
tabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Progra,na ESPECIE: Com'ênio nO: RN-2402612002 _ INTERLEGIS, celebrado
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da entre o Centro de Informática l' ProresSil'TIentO de Dados do Senado
Lei n° 8.666, de 21106Il'i93, bem como suas alreraçõc:s; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E:<ecutor do Programa
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENClA: A partir da data de as- Interlegis e a Cãmau. Municipal de São José do CamptStre-R.'1:
sinarura. çom vigência ~ui\'a1enle à dlllllÇão do Pro!73ma Interlegis; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-" - Exmo. Sr. Programa Irllerlegis; MODALIDADE, Nos {ermOS do disposm no
Mário Lucio Lacerda. de Medeiros. Oireror.Execurivo: Pelo Con- An. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas allerações;
veniado. Vereador Ferrumdo Antonio Beurra de Menezes, Presidente DATA DE ASS[NATURA: 12107/2002; VIGENCIA: A partir da data
da Câmara Municipal de Pendências-RI'. de assinatura, com vigéncia equivalenle à duração do Programa In.
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Local e data



P; 1
• •"!. .0 •..•. :,. :.:: :_. _, • _ •

. , ,

Folha N. ~ _

Processo, N-f!_.~}.~.~l.?~_~.
RlJbrica._ .. __ .__ ._~ __

TERMO DE ACnTE E RESPONSABILIDADE

Re.çpolIsável junto lIO Programa Interiegis
rAfJTOMiO \./1 CUtl1£ ('V!'RllêIO P'fil07ti
\.Pessoa-'autori:ruda pela Câmafâ-p~ra r~alizar o aceite)

--I

•
Câmara ;tlllnicipal
Estado:

[

Assistência Técnica
Empresa:

L1M'}rtEE,

Município:! 2~-k~A-, U-. ----------

Técnico: ooo/Telefone Comercial:

.__J :.wL!<g)t\IV1J~Q1- ,l:fTE?)1 líWlhJ9' 3g.~:2~••....' __

Equipamentos recebidos

I. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra £312

•
Num. de lambamento: j(7Ir::lj,_T~J, ~~ --'~I

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500.A950Z com 256 MB de memórÍa

Num. série CPU: I !V Jfi-<,s.:::D.i:J (s-nn~-R'~m. de tomblimento: [QL?_-_q_2._(_) _
Num. sérieMonitor: [? 503 ~?5 \'2-~~

3. Um Gatewa)' 3Com modo Ome. Connecl 56K Lan Modem

Num. série Gatcway: IX 2. (-{)LrY() '7ony #j.d" Num. de tombamento: ~[J~O•.•I_l~!"'0~OS:•••..-- __ ~

4. Um Estabili<r.lldof de voltagem com capacidade mínima de I kva



'.: _.,
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Folha N. ~.3
Processo Nº.f2.J.~:~L~~:=;'
Rllbrica ••__•..__ ,, ...

._.------~------_.---------_._-------- i
I

__J
i~ .._--._._---
(Coloque neste campo todas as iniormaçàes que você ache Importante citar sobre as dtfic~!dades
encontradas a respeif.O d~ ínstaiação ~fetuada e do veinalTiento oferecido)

:---" ,.............. ;I r-1

f.lU "."Ú d. SIM 00 t0l11PO a"lc.nor: CONCEITO? ,,;Iuito lloll1 Q{J Bom l_lRegular URuim U

:--.-;-,
roi MiniSl.rado t.:ursu df. :3 horu~'! SJ.I\tl :.-;( :

•
ACEITE E RESPONSABiLIDADE

Deciaramos qUê esta C~msra Municipal recebou, em perfeitas condições de
funcionamento, os eq~ip~1ITH"nto!>acirra especificados, e se responsabiliza pelo seu zeio,
guarda, administração, boa utilização e manutençào. de acordo com o estabeiecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio I;elebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegis.

• Data ...! 8 , ;; q /' ,')'10"I ' -~I _,,~,.,_-_<:-_

..---_ .._ ...
._ .. _ ,_ - __ _.- -_.. "-' .. --"



IflTERLEGU

Folha N"9",J .
Processo NOXiJJ, lôl- ;,

I Rubrica

tiSENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Paraú
Rua Padre Amaro, na 35 - Centro
Paraú - RN



'Programa;riasl.ia~Unidas' para obes~rlvplviJIlento
Folha N° ~j_-:c':-~_~_I
Processo N'l!J12/013
Rubrica .-11fV

•
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.tÉRMO.DE ,1llANSFER~NCIA.DETlTUtARIDADE"
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

N' JATAIRE

"E
,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Paraú

'c Rua Padre Amaro, nO35 - Centro , , , , , , ,
UF PAis! PAYS

Paraú - RN

~

59660-000 , , , , , , ,
INATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

!DPRIORITÁRIA I PRfORITA/RE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DI:CLARt

o D MENTO DE 10 IFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0 FC0463/16

':::BIMENTO
DATE DE L1VRATION

10/63/0'8
CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

114)( 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

AR
~.'\.
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,/
./

MÁRCIO SAMPAIO LEÃOMARQUE~
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcglS
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - D~,_
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CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE POS?,GÊM I DATE DE Dt?pOr,.
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